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Defensoria Pública do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO  

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 10-08- 2021 

Designando, com fundamento no art. 19, inc. I e II, da LC 988/06, os/as Defensores/as Públicos

/as abaixo relacionados/ as, para participarem da atividade de inspeção no Centro de Detenção 

Provisória de São Bernardo do Campo, no dia 09-08- 2021, das 10h às 14h45: 

Com prejuízo das atribuições: Cristina Emy Yokaichiya e Gabriele Estabile Bezerra 

Sem prejuízo das atribuições: Leonardo Biagioni de Lima 

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO  

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta- do, de 11/08/2021 

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a Servidora Pública abaixo relacionada para, sem 

prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no exercício de atividade própria do cargo, em 

condição de especial dificuldade, decorrente da natureza do serviço, consistente no atendimento 

ao público, nas respectivas Unidades da Defensoria Pública, e atribuindo a gratificação mensal

equivalente a 10% sobre o valor do padrão inicial do vencimento do cargo de Oficial de 

Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo

 9º, do Ato Normativo DPG 136/2018, a partir de 06/08/2021, Marli Ferreira Dos Santos Silva - 

Unidade Pinheiros 

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO  

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 10-08-2021 

Considerando do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 03-08-2021, publicado no

DO em 04-08-2021, que dispõe sobre a atuação da Defensoria Pública nos processos de 

execução criminal físicos, relativos aos detentos da Penitenciária de Taquarituba, que tramitam 

perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Botucatu. 

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com funda- mento no artigo 1º, II, alínea "e", do

 Ato do Defensor Público- 

-Geral, de 17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, no exercício de suas atribuições legais, 

resolve: 

Artigo 1º. Designar, o Defensor Público Flavio de Almeida Pontinha para, sem prejuízo de suas 

atribuições ordinárias, atuar na 2ª Vara Criminal da Comarca de Botucatu, nos processos de

execução criminal relativos aos detentos da Penitenciária Masculina de Taquarituba, no período 

compreendido entre 11-08-2021 e 11-11-2021. 

Artigo 2º. Integrarão a lista de suplentes, conforme dispõe o artigo 8º, §5º, do referido Ato, os 

Defensores Púbicos: Pedro Naves Magalhães, Raphael Camarão Trevizan e Bruno Vinicius 

Stoppa Carvalho. 

Artigo 3º. A atuação do membro da Defensoria Pública designado deverá observar a

regulamentação definida no Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 03-08-2021, 

publicado no DO em 04-08-2021. 



Artigo 4º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publi- cação. 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 10-08-2021 

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 03-08-2021, publicado

no DO em 04-08-2021, que dispõe sobre a atuação da Defensoria Pública nos processos de

execução criminal físicos, relativos aos detentos da Penitenciária de Porto Feliz, que tramitam 

perante a Vara das Execuções Crimi- nais e da Infância e Juventude da Comarca de Itu. 

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com funda- mento no artigo 1º, II, alínea "e", do

 Ato do Defensor Público- 

-Geral, de 17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, no exercício de suas atribuições legais, 

resolve: 

Artigo 1º. Designar, o Defensor Público Luciano Pereira de Andrade para, sem prejuízo de suas 

atribuições ordinárias, atuar na Vara das Execuções Criminais e da Infância e Juventude da 

Comarca de Itu, nos processos de execução criminal relativos aos detentos da Penitenciária de

Porto Feliz, no período compre- endido entre 11-08-2021 e 11-11-2021. 

Artigo 2º. Integrarão a lista de suplentes, conforme dispõe o artigo 8º, §5º, do referido Ato, os

Defensores Púbicos: Raphael Camarão Trevizan, Liane Silveira Moreira, Douglas Schauerhuber 

Nunes, Pedro Naves Magalhães, Ricardo de Sant' Anna Valenti e Bruno Vinícius Stoppa 

Carvalho. 

Artigo 3º. A atuação do membro da Defensoria Pública designado deverá observar a 

regulamentação definida no Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de

03-08-2021, publicado no DO em 04-08-2021. 

Artigo 4º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publi- cação. 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 11-08-2021 

Designando, com fundamento do artigo 1º, II, "f", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Joemar Rodrigo Freitas para,

com prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no plenário do Júri, processo nº 1500123-

10.2020.8.26.0555, em trâmite perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de São Carlos, no dia 

11-08-2021. 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 11-08-2021 

Autorizando, com base no artigo 1º, II, "c", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 

17-11-2017, publicado no 

D.O de 18-11-2017 e nos termos da decisão proferida no pro- cesso nº 2799/2011, o Defensor

Público Mario Augusto Carvalho de Figueiredo, Coordenador da Regional Bauru, a se afastar de

suas atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente de assuntos afetos à referida 

Coordenação, dois dias por semana, no período compreendido entre 16 de agosto de 2021 a 03

de setembro de 2021. 

Autorizando, com base no artigo 1º, II, "c", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O de 18-11-2017, e nos termos da decisão proferida no expediente

nº 2799/2011, a Defensora Pública Talitha D'Aquino Tavano Carvalho, Coordenadora-Auxiliar da 

Unidade Bauru 

Regional Bauru, a se afastar de suas atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente de

assuntos afetos à Coordenação Regional, dois dias por semana, no período compreendido entre



 16 de agosto de 2021 a 03 de setembro de 2021. 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 11/08/2021 

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a designação da Oficiala de Defensoria abaixo 

indicada para atuar nos plantões judiciários, nos termos do que dispõe o Ato Normativo DPG nº 

128, de 11-10-2017, e fazendo cessar a percepção da Gratificação de Plantão de Defensoria - 

GPD, a partir de 11/08/2021, Jessica Garcez Quirino 

-Unidade Bauru. 

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a oficiala de Defensoria Pública abaixo relacionada

para atuar em plantões judiciários, no período compreendido entre 11 de agosto de 2021 e 31 de

janeiro de 2022, incluído o recesso forense, a qual fará jus à Compensação, nos termos 

Deliberação CSDP 334/2017, Jessica Garcez Quirino 

Unidade Bauru. 

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração Ato de 11/08/2021 

DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 

CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na 

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s): 

UNIDADE GUARULHOS 

Lucas De Almeida Pires, RG. 532461861, a partir de 11/08/2021 

UNIDADE VARAS SINGULARES 

Larissa Galha Ocriciano, RG. 505172355, a partir de 11/08/2021 

UNIDADE GUARUJÁ 

Lusineide Gomes Da Silva, RG. 283265401, a partir de 12/08/2021 

UNIDADE DIADEMA 

Rafaela Vidal Silva, RG. 551002165, a partir de 11/08/2021 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração Ato de 11/08/2021 

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com- plementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela 

Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na 

Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s): 

UNIDADE ARAÇATUBA 

Gabriela Caroline Crema, RG. 558534843, a partir de 16/08/2021 

Claudia Aline Balduini De Noronha, RG. 477821911, a partir de 16/08/2021 

UNIDADE CAMPINAS 

Raquel Canaverde Dos Santos Alves, RG. 48748809X, a partir de 11/08/2021 

UNIDADE VILA MIMOSA 

Joao Henrique Reis Zago, RG. 524833412, a partir de 11/08/2021 



DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS          

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 11/08/2021 

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionado, para no dia 16/08/2021, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 

de São Paulo - Unidade Avaré, através do endereço ele- trônico lmcosta@defensoria.sp.def.br,

em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos 

(www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a 

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no 

Brasil; 

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

- 1 foto 3x4. NOME 

Vitor Hugo Ribeiro de Oliveira. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 11/08/2021 

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiá- rios/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para no dia 18/08/2021, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 

de São Paulo - Unidade Guarujá através do endereço eletrônico 

unidadeguaruja@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos 

mailto:lmcosta@defensoria.sp.def.br
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(www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a 

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no 

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

EDUARDA SALES DE LIMA. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 11/08/2021 

Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionadas, para até o dia 13/08/2021, encaminharem à Defensoria Pública do

Estado de São Paulo - Unidade Sorocaba, através do endereço eletrônico 

jcruz@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos 

(www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a 

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

mailto:jcruz@defensoria.sp.def.br


Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no 

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

RENATA APARECIDA TENÓRIO NEVES; PAMELA SUELEN RAMOS. 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO          

 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO           

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 PROCESSO SEI Nº 2021/0000052 

OFERTA DE COMPRA Nº 420030000012021OC00041 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.bec.sp.gov.br Encontra-se aberta na Defensoria Pública

do Estado de 

São Paulo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,

cujo escopo será a prestação de serviços de assistência técnica, com fornecimento de peças e de

consumíveis, abrangendo manutenção preventiva programada, manutenção corretiva,

manutenção preditiva, monitoramento remoto de alarmes e suporte técnico 24x7x365, para

equipa- mentos e instalações pertencentes ao ambiente físico seguro, solução Sala-Cofre

(Datacenter), construída em conformidade com as normas EN 1047-2 e NBR 15.247, localizada

no edifício da Rua Boa Vista, 200 – São Paulo - SP, de acordo com as espe- cificações do Termo

de Referência (Anexo I do Edital). 

O certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (“Lei do Pregão”) e, de

modo subsidiário, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, (“Lei de Licitações e Contratos Adminis- trativos”), e pela Lei Estadual nº 6.544,

de 22 de novembro de 1989 (“Lei Paulista de Contratos Administrativos”). 

Regulamentam o certame o Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de novembro de 2002, o qual

regulamenta a modalidade pregão, no âmbito da Administração Estadual, o Decreto Esta- dual nº

49.722, de 24 de junho de 2005, o qual regulamenta a utilização do pregão eletrônico. 

As propostas poderão ser enviadas de forma eletrônica a partir do dia 12 de agosto de 2021. 

A sessão pública do certame será iniciada no dia 25 de agosto de 2021, às 10h00. 

O Edital estará disponível no site institucional http://www. defensoria.sp.def.br. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Processo: 2671/2020 

Ata de Registro de Preços nº 12/2020 

Órgão Responsável pelo Registro de Preços: Defensoria Pública do Estado de São Paulo 

Detentora: Phábrica de Produções Serviços de Propaganda e Publicidade Ltda. EPP 

CNPJ: 00.662.315/0001-02 

Objeto: Contratação de empresa especializada em servi- ços de publicação de avisos de licitação 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www/


em jornal de grande circulação 

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 125/2020, de 20/07/2020 Valor: R$ 300,00 (trezentos reais) 

Natureza da Despesa: 33.90.39-26 Fonte de Recursos: 002.001.055 

Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000 Nº da Nota de Empenho: 2021NE02515  


